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Comparação de emendas anuncia grande 
Entre as 2.045 proposições, são evidentes os antagonismos dos diferentes 

disputa 
grupos 

LAURENICE NOLETO, 
S U E L E N E D E L E S 

e MARBA FURTADO 
Da Edltoria de Politica 

A c o m p a r a ç ã o e n t r e as emen
das ap re sen tadas ao projeto de 
Constituição, por m e n o r que se
ja, revela a diferença de inte
resses que vêm promovendo o 
confronto de grupos ' políticos 
dentro da Assemble ia Nacional 
Constituinte. As 2.045 proposi
ções ap re sen t adas t r azem em 
seu conteúdo os anseios m a i s di
versificados, a lguns par t icula
res, outros regionais , e bá a té os 
que u l t r apas sam a s fronteiras 
nacionais, p ropugnando que o 
"espaço ex t e r io r " é pa t r imónio 
da humanidade . 

Os t r aba lhadores e os e m p r e 
sários cont inuam ocupando os 
dois pólos do poder económico; 
o sistema de governo ideal p a r a 
o Brasil ainda não foi identifica
do por qua lquer d a s forças 
politicas e ass im, de ques tão e m 

questão, um quadro c o m p a r a t i 
vo revela que a luta dos consti
tuintes em plenário, p a r a ve r 
aprovadas suas propos tas , vai 
ser das maiores desde que foi 
instalada a Assembleia em l 2 

de fevereiro do ano passado . 
Os itens ma i s polémicos do 

projeto de Constituição são os 
que m o s t r a m as ma io re s diver
sidades de abo rdagem. Cada 
ponto de vista v i s lumbra um 
Brasil diferente, com di ferentes 
necessidades e p r o b l e m a s e pa
ra isto vol tam suas ideias. A es
tabilidade no emprego , que in
teressa d i r e t amen te a e m p r e 
gados e empregado re s , j á se 
anuncia como u m a das ques tões 
mais difíceis de se r em solucio
nadas. E m torno dela, g i r a m 
outros dispositivos que v i s am 
garant i r melhores condições de 
trabalho ao e m p r e g a d o , como 
jornada, r e m u n e r a ç ã o da hora 
extra, lei de greve, a s soc iação 
sindical e aposentador ia . 

Outros itens, menos polémi

cos e sem conotação ideológica, 
se apresen tam como os agiliza-
dores do processo de vo tação 
em plenário, já que não se r ão 
objeto de mui ta d i scussão en t r e 
os constituintes. 

EXOTISMO 
"O Brasil p ropugna que o es

paço exterior é pa t r imón io co
mum da human idade , podendo 
ser usado apenas p a r a fins 
p a c í f i c o s . . . ( R a i m u n d o 
Bezerra-PMDB). "A lei conferi
rá ampla pr ior idade á organiza
ção racional do espaço, à ex
pansão da engenhar ia bioquími
ca, dos apa ra tos e le t rônicos . . . 
(Florestan F e r n a n d e s - P T ) . E s 
tas e outras e m e n d a s , apresen
tadas à Secre ta r ia Gera l da Me
sa da Constituinte, a t é o úl t imo 
dia 13, fazem pa r t e de um show 
onde vários ou t ras d e s t a c a m - s e 
por seu exotismo futuris ta , por 
sua ingenuidade polít ica, pela 
sua inviabilidade p rá t i ca , sua 
hilariedade, enfim, por não "es
pelhar, em nenhum momen to , a 

vida política, económica e so
cial do Pa í s . 

O constituinte Osmir L ima 
(PMDB-AC), por exemplo , pro
põe que seja reconhecida a exis
tência político-jurídica do Es ta 
do I n d e p e n d e n t e do A c r e , 
declarando-se nula sua incorpo
ração ao Brasi l . E segundo ele, 
o Brasil e o E s t a d o Independen
te do Acre d isc ip l inaram, a t r a 
vés de T r a t a d o bi la tera l , a s si
tuações ju r íd icas rea is e obriga-
cionais e dema i s direi tos consti
tuídos pelo Brasi l e m solo 
acreano d u r a n t e o per íodo de in
corporação te r r i tor ia l . Nes te 
caso, o deputado pe rde r i a a li
cença pa te rn idade de oito dias , 
reivindicada por seu colega Al-
ceni Guer ra ( P F L - P R ) , a não 
ser que prefer isse cont inuar 
morando no Brasi l . 

A briga pela independência 
do Acre não é tudo. O terr i tór io 
de Fernando de Noronha que se 
cuide, pois caso cont rá r io t e r á 
também que se r dividido ao 

meio p a r a sat isfazer aos consti
t u i n t e s I s m a e l V a n d e r l e y 
( P M D B - R N ) , J o s é M o u r a 
( P F L - P E ) e Nilson Gibson 
(PMDB-PE) . O pr ime i ro quer 
que o terr i tório seja incorpora
do ao seu Es t ado e os dois per
nambucanos , por in te resses ób
vios, .querem re in t eg ra r o te r r i 
tório. Eles , fa ta lmente t e r ão 
apoio do d e p u t a d o C h a g a s 
Duarte (PFL-RO) , que quer ve r 
aprovada sua emenda que pro
põe a indissolubilidade do casa 
mento. 

Benedita da Silva ( P T - R J ) 
quer que o Brasil r o m p a rela
ções d iplomát icas com p"aíses 
que adotem polít icas oficiais de 
discr iminação rac ia l . Rube rva l 
Pilotto (PDS-SC) não quer que 
incida nenhum ijnposto d i re to 
sobre quem receba , como sa lá
rio, até 20 vezes o piso nacional . 
Márcia Kubitschek ( P M D B -
DF) quer divórcio um ano após 
o casamento . Ê o r e t r a to do 
Brasil. Gibson: expansão Guerra: paternidade 

SISTEMATIZAÇÃO CENTRAO CENTRINHO PMDB PT PDT 

SISTEMA 
DE 
GOVERNO 

Prevê o sistema parlamentarista 
de governo, conferindo ao Presiden
te da República o papel de Chefe de 
Estado e comandante supremo das 
Forças Armadas. Mas, o Governo 
será exercido pelo pr imeiro-
ministro e pelos integrantes do Con
selho de Ministros. O Presidente da 
República Indicará o primeiro-
mlnlstro e este, os demais integran
tes do Conselho de Ministros. 

Não hà definição sobre sistema de 
governo, embora a emenda coletiva 
sobre o Titulo IV do projeto de Cons
tituição preserve a figura do 
primeiro-mlnistro entre os dispositi
vos que estabelecem as competên
cias do Congresso Nacional. 

Presidencialismo 

MANDATO 

O mandato do atual Presidente da 
República terminará em 15 de mar
ço de 1989. 

O mandato do presidente José Sar 
ney será de cinco anos. 

O mandato do Presidente da Repú
blica é de quatro anos. 

O projeto de Constituição apresen
tado pelo PT defende o presidencia
lismo com fortalecimento do papel 
político do Legislativo e com redu
ção e controle dos poderes do presi
dente da República. Prevê manda
tos presidenciais de quatro anos, 
com eleições diretas, livres. 

O mandato do presidente da Repú
blica Federativa do Brasil é de 4 
anos, permitida a reeleição para um 
mandato consecutivo. 

VOTO 
O alistamento eleitoral e o voto 

sao obrigatórios para os maiores de 
18 anos e facultativos para os analfa
betos, maiores de 70 anos e os meno
res a partir de 16 anos. 

O alistamento eleitoral e o voto 
são obrigatórios para os maiores de 
18 anos e facultativos para os que 
completarem 18 anos até a data da 
eleição, para os analfabetos e maio
res de 70 anos. 

O alistamento eleitoral e o voto 
são obrigatórios para maiores de 18 
anos e facultativos aos analfabetos e 
maiores de 70 anos. 

ANISTIA 

EMPRESA 
NACIONAL 

"E concedida anistia a todos que, 
no período de 18 de setembro de 1946 
até a data de promulgação da Cons
tituição foram atingidos, em decor
rência de motivação politica, por 
atos de exceçâo, institucionais ou 
complementares... asseguradas as 
promoções, na inatividade, ao car
go, emprego, posto ou graduação a 
que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo..." 

A todos que, desde 18 de setembro 
de 1946. tenham sido atingidos por 
atos de exceçâo. institucionais ou 
complementares, por motivo exclu
sivamente político. Assegura pro
moções, na inatividade, aos servido
res civis e militares. Os efeitos fi
nanceiros não são retroativos e pas
sam a vigorar a partir da promulga
ção da Constituição. Os mesmos be
nefícios terão os trabalhadores do 
setor privado, dirigentes e represen
tantes sindicais. 

Até 120 dias após da promulgação 
da Constituição, quando não houver 
necessidade de regulamentação le
gislativa, será concedida anistia a 
todos que. a partir de 18 de setembro 
de 1946 foram atingidos, por motivos 
políticos. Prevê a remuneração aos 
servidores civis e militares, median
te promoção, na inatividade, ao car
go, emprego, posto ou graduação a 
que teriam direito. 

E ampliada a anistia, de forma 
plena, concedida a todos que, no 
período de 18 de setembro de 1946, 
até a data da promulgação desta 
Constituição, foram atingidos, em 
decorrência de motivação exclusi
vamente política, por qualquer di
ploma legal, por atos de exceçâo... 
assegurada a reintegração em todos 
os seus direitos. 

E concedida anistia a todos que, 
no período de 18 de setembro de 1946 
até a data da promulgação da Consj 

tltulção, foram atingidos, em decor
rência de motivação exclusivamen? 
te política, asseguradas as promoJ 
ções, na inatividade, ao cargo, em
prego, posto ou graduação a que te
riam direito se estivessem em servi
ço atlvo. 

Será considerada empresa nacio
nal a pessoa Juridica constituída e 
com sede no País, cujo controle deci
sório e de capital votante esteja, em 
caráter permanente, exclusivo e in
condicional, sob a titularidade dire-
ta ou lndireta de pessoas físicas do
miciliadas no País ou de entidades 
de direito público Interno. 

Será considerada empresa brasi
leira aquela constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha no País sua 
sede e administração. Prevê tam
bém a empresa brasileira de capital 
nacional — pessoa jurídica consti
tuída e com sede no País, cujo con
trole de capital votante esteja em 
caráter permanente, sob a titulari
dade direta ou lndireta de pessoas 
físicas domiciliadas no País. 

A lei Instituirá programas destina
dos a fortalecer a empresa nacional, 
melhorando suas condições de com
petitividade interna e internacional 
mediante: I — incentivos e be
nefícios fiscais e craditícíos; II — 
proteçâo especial às atividades con
sideradas estratégicas para a defesa 
nacional ou para o desenvolvimento 
tecnológico. 

Empresa brasileira é aquela cons
tituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua administração sediada no 
País. § l». Empresa brasileira de ca
pital nacional é a pessoa jurídica 
constituída e com sede no País, cujo 
controle decisório e de capital votan
te esteja em caráter permanente, 
sob a titularidade de pessoas físicas 
domiciliadas no País. 

MONOPÓLIO 
DA 
UNIÃO 

Constituem monopólio da União a 
pesquisa e a lavra de jazidas de pe
tróleo e outros hidrocarbonetos fluí
dos, gases raros e gás natural; a refi
nação do petróleo nacional ou es
trangeiro; a Importação e exporta
ção desses produtos; o transporte 
marítimo do petróleo bruto de ori
gem nacional ou de derivados de pe
tróleo produzidos no Pais e sua dis
tribuição. 

Dos itens constantes no texto da 
Sistematização,o Centrâo retira 
apenas a pesqutsa, lavra e transpor
te marítimo de gases raros e gás na
tural e exclui todo o Item que trata 
do monopólio da distribuição dos de
rivados de petróleo. 

JORNADA 
DE 
TRABALHO 

Duração do trabalho normal não 
superior a oito horas diárias e 44 se
manais. 

O trabalho normal terá duração má
xima de oito horas diárias e 44 horas 
semanais. Os trabalhos de turno de 
revezamento, ininterruptos, terão 
Jornada especial a ser fixada em 
convenção ou acordo coletivo. 

Não superior a oito horas por dia, 
salvo exceções previstas em nego
ciações coletivas, e 44 horas sema
nais. Para o trabalho de turno inin
terrupto, jornada máxima de 6 ho
ras diárias, salvo negociação. 

Duração de trabalho não superior a 
quarenta horas semanais e oito diá
rias, facultada a compensação de 
horário e a redução da jornada, me
diante acordo ou convenção coletiva 
do trabalho. 

Duração de trabalho normal não su
perior a 8 horas diárias e 40 sema
nais. '• 

ESTABILI
DADE 

Garante o emprego aos trabalha
dores urbanos e rurais, protegido 
contra demissão imotivada, assim 
entendida a que não se fundar em 
contrato a termo, falta grave e justa 
causa, mas não prevê qualquer tipo 
de Indenizaçâo, mantendo apenas o 
Fundo da Garantia por Tempo de 
Serviço. 

O trabalhador terá estabilidade 
após doze meses da admissão, com 
garantia de Indenizaçâo correspon
dente a um mês de salário por ano de 
serviço prestado, nos casos de de
missão sem Justa causa. Nos casos 
de força maior, a indenizaçâo se da 
rá na forma da Lei. 

Relação de emprego protegida 
contra a despedida arbitrária, na 
forma e condições que a Lei estabe
lecer. 

Contrato de trabalho protegido 
contra despedida imotivada ou sem 
Justa causa, nos termos da Lei. 

HORA 
EXTRA 

Remuneração em dobro para as 
horas extras trabalhadas. 

A remuneração do serviço ex
traordinário será 50 por cento acima 
do trabalho normal, ou de acordo 
com convenção ou acordo coletivo. 

Garantia do direito ao trabalho 
mediante relação de emprego está
vel, ressalvados: a) ocorrência de 
falta grave comprovada judicial
mente; b) contrato a termo, nâo su
perior a 2 (dois) anos, nos casos de 
transitoriedade dos serviços ou da 
atlvldade da empresa; c) superve-
nlência de fato económico intrans
ponível, técnico ou de infortúnio da 
empresa. 

Remuneração do trabalho ex
traordinário no mínimo superior a 
50%, a do trabalho normal. 

Remuneração de serviço extra 
não inferior a 50% do trabalho nor
mal. 

O salário noturno será superior ao 
diurno em pelo menos cinquenta por 
cento, independente de revezamen
to, sendo a hora noturna de quarenta 
e cinco minutos". 

APOSENTA
DORIA 

Após ;i5 anos de trabalho para o 
homem e 30 para a mulher. Prevê 
aposentadoria especial para os pro
fessores: 30 anos efetivos de 
exercício da função para o homem e 
após 25 anos para a professora. 

Os proventos da inatividade e as 
pensões serão reajustados, na mes
ma proporção e na mesma data, dos 
servidores em atividade. O benefício 
de pensão por morte será igual a 50 
cento da remuneração do servidor 
público falecido, acrescido de 10 por 
cento por dependentes económicos, 
até o limite do provento. 

Após trinta anos de trabalho ao ho
mem, e, após vinte e cinco anos á 
mulher. 

LEI 
DE 
GREVE 

E Jivre o direito de greve, vedada 
a iniciativa patronal, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade e o âmbito dos interes
ses que deverão por meio dela defen
der. As entidades sindicais devem 
adotar providências que garantam a 
manutenção dos serviços essenciais. 

Assegura o direito de greve, nos 
termos da lei, desde que não atinja 
os serviços ou atividades essenciais 
e inadiáveis à comunidade. Acres
centa que, além dos abusos cometi
dos, também os danos causados su
jeitam os responsáveis às penas le
gais. A greve.é vedada aos servido
res públicos, que terão garantida a 
tramitação de suas reivindicações 
judicialmente. 

SINDICA
LISMO 

Ê livre a associação profissional 
ou sindical vedada ao Poder Público 
a interferência ou intervenção no or
ganismo sindical e não permitida a 
constituição de mais de uma organi
zação sindical representativa da ca
tegoria profissional ou económica na 
mesma base territorial. 

Embora admitindo a livre associa
ção profissional ou sindical, limita o 
número de sindicato a um por cate
goria, em uma mesma base territo
rial a ser definida pelos empregado
res interessados, que nunca poderá 
ser inferior à área de um município. 

Unicidade sindical — PT 
Prevê a formação de sindicatos 

por categorias ou por ramo de ativi
dade. 

REFORMA 
AGRÁRIA 

A propriedade da terra é subordi
nada à sua função social, assim en
tendida quando ela é racionalmente 
aproveitada, conserva os recursos 
naturais e cumpre as legislações 
trabalhistas. A desapropriação, será 
realizada mediante indenizaçâo em 
títulos da dívida agrária e, em di
nheiro; serão indenizadas as benfei
torias úteis e necessárias. 

Mantém a função social da pro
priedade rural, assim entendida 
quando, ela é adequadamente apro
veitada, e prevê a desapropriação 
por interesse social; para fins de re
forma agrária, porém com prévia 
indenizaçâo em títulos da dívida 
agrária e as benfeitorias (todas) in
denizadas em dinheiro. 

"A alienação ou concessão, a qual
quer título, de terras públicas ou de
volutas a uma só pessoa física ou 
jurídica de direito privado, ainda 
que por interposta pessoa, fica limi
tada a três mil hectares, dependen
do da aprovação prévia do Congres
so Nacional toda alienação ou con
cessão superior a quinhentos hecta
res". 

EDUCAÇÃO 

A Educação è um direito de todos 
e dever do Estado, sendo promovida 
e incentivada com a ajuda da 
família e da comunidade. Fixa como 
princípio a democratização do aces
so e permanência na escola, gestão 
democrática do ensino, com a parti
cipação de docentes, alunos, funcio
nários e representantes da comuni
dade; gratuidade do ensino. 

Reconhece a educação como direi
to de todos e dever da família e do 
Estado; prevê atendimento em cre
ches e pré-escolas às crianças até 
seis anos de idade; acesso aos níveis 
mais elevados do ensino "segundo a 
capacidade de cada um"; que a edu
cação e o ensino sâo livres à iniciati
va privada e que o Poder Público 
não subvencionará o ensino privado. 

Ensino pré-escolar obrigatório e 
gratuito dos quatro aos seis anos de 
idade e atendimento gratuito e obri
gatório à demanda por creches e es
colas maternais do zero aos quatro 
anos. 

O ensino de Io e 2" graus, obrigató 
rio e gratuito, com duração mínima 
de onze anos; a partir dos seis anos 
de idade, extensivo àqueles que naõ 
tiveram acesso à escola na idade 
própria, devendo o Estado ministrá-
lo em dois turnos, com um mínimo 
de oito horas de permanência do alu
no na escola. 
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